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000008 

ESTRUTURA COMPLETA PARA TODOS OS TIPOS DE EVENTOS 

ro Contato: 11, 
(83) 3421.2795 
(83) 9965.3199 

Patos-PB 

CARTA PROPOSTA 

A Comissão de Ucitação da Prefeitura Municipal de Passagem - PB 
Evento: Tradicional Festa de Ultimo de Maio da Cidade de Passagem- PB. dia 27 de Maio de 2023, 
com apresentação em Praça Publica. 

Segue a Relação a abaixo: 

ITE 
M 

QTD VALOR 

01 Tenda Mix 01 RS 15.000,00 

TOTAL RS 15.000,00 

Validade: 60 dias 
Forma de Pagamento: A vista 

Patos-PB., 22 de Maio de 2023. 

EDSON LEITE Awnádo de forma tinkal por 
EDSON LUTE 

MONTENEGRO:2 r aw°271" °54°"' 
711 7054000198 D4d.03.00

"
: 202345'22 

10:23:32 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: F5E7.E670.03F9.523E.BDE7.DA0C.FEB8.03EA. 
Proposta e Anexos - EDSON LEITE MONTENEGRO - M... Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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000004 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo n° 025/2023 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se 

necessário que a Prefeitura Municipal de Passagem/PB efetue a contratação de 

empresa para locação de uma tenda mix com especificações mínimas 11m de 

comprimento. 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em Grid, para a 

tradicional "Festa de Último de Maio" no município de Passagem — PB. que será 

realizada em praça pública no dia 27 de mato de 2023 Diante de tal fato, solicitamos 

autorização para contrata* conforme Termo de Referência que acompanha esta 

justificativa. 

A contratação é justificada para suprir as necessidades de locação e apoio a 

eventos culturais do município de Passagem — PB. uma vez que na administração não 

existe o objeto acima citado e nem pessoal técnico para montagem e desmontagem 

A escolha recaiu sobre a empresa EDSON LEITE MONTENEGRO - EDSON 7 

— CNPJ N° 27.117.054/0001-98. sediada na Rua Noe Trajano, 62, Maternidade, 

CEP: 58.701-385 - Patos — PB perfazendo um valor global de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificação que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preço. que se trata de 

valor compativel com os valores praticados no mercado. portanto, pertinente a média 

estimada de preços para contratação A efetiva contratação dos serviços do objeto 

será em função da necessidade do Município. 

kyt.4 . CU< 1/4.5 N, C4Qndla G èrkkiN,1 

Secretaria de Administração/PMP 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: A66B.7A1B.0FFE.C762.CCAF.D582.9B86.233D. 
Justificativa da contratação. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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000004 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo n° 025/2023 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se 

necessário que a Prefeitura Municipal de Passagem/PB efetue a contratação de 

empresa para locação de uma tenda mix com especificações mínimas 11m de 

comprimento. 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em Grid, para a 

tradicional "Festa de Último de Maio" no município de Passagem — PB. que será 

realizada em praça pública no dia 27 de mato de 2023 Diante de tal fato, solicitamos 

autorização para contrata* conforme Termo de Referência que acompanha esta 

justificativa. 

A contratação é justificada para suprir as necessidades de locação e apoio a 

eventos culturais do município de Passagem — PB. uma vez que na administração não 

existe o objeto acima citado e nem pessoal técnico para montagem e desmontagem 

A escolha recaiu sobre a empresa EDSON LEITE MONTENEGRO - EDSON 7 

— CNPJ N° 27.117.054/0001-98. sediada na Rua Noe Trajano, 62, Maternidade, 

CEP: 58.701-385 - Patos — PB perfazendo um valor global de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificação que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preço. que se trata de 

valor compativel com os valores praticados no mercado. portanto, pertinente a média 

estimada de preços para contratação A efetiva contratação dos serviços do objeto 

será em função da necessidade do Município. 

kyt.4 . CU< 1/4.5 N, C4Qndla G èrkkiN,1 

Secretaria de Administração/PMP 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: A66B.7A1B.0FFE.C762.CCAF.D582.9B86.233D. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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000004 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo n° 025/2023 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se 

necessário que a Prefeitura Municipal de Passagem/PB efetue a contratação de 

empresa para locação de uma tenda mix com especificações mínimas 11m de 

comprimento. 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em Grid, para a 

tradicional "Festa de Último de Maio" no município de Passagem — PB. que será 

realizada em praça pública no dia 27 de mato de 2023 Diante de tal fato, solicitamos 

autorização para contrata* conforme Termo de Referência que acompanha esta 

justificativa. 

A contratação é justificada para suprir as necessidades de locação e apoio a 

eventos culturais do município de Passagem — PB. uma vez que na administração não 

existe o objeto acima citado e nem pessoal técnico para montagem e desmontagem 

A escolha recaiu sobre a empresa EDSON LEITE MONTENEGRO - EDSON 7 

— CNPJ N° 27.117.054/0001-98. sediada na Rua Noe Trajano, 62, Maternidade, 

CEP: 58.701-385 - Patos — PB perfazendo um valor global de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais). 

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razão da qualificação que 

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preço. que se trata de 

valor compativel com os valores praticados no mercado. portanto, pertinente a média 

estimada de preços para contratação A efetiva contratação dos serviços do objeto 

será em função da necessidade do Município. 

kyt.4 . CU< 1/4.5 N, C4Qndla G èrkkiN,1 

Secretaria de Administração/PMP 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: A66B.7A1B.0FFE.C762.CCAF.D582.9B86.233D. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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000015 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Processo Administrativo n° 025/2023 
Dato: 22/05/2023 

Senhora Secretária, 

À apreciaçdo dessa assessoria jurídica, para realizaçdo de procedimento, 
conforme consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas trator-se da contratação 
de empresa para locaçao de uma tenda mix com especificaçaes mínimas um de 
comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em Grid, para a 
tradicional Testa de Último de Maio no município de Passagem - PB, que será realizada em 
praça pública no dia 27 de moio de 2023, que obedecerá às disposiçaes do art. 24, II, da 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

Tomando-se por base o que relata a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, artigo 24°
Inciso II onde se diz: 'Poro outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienaçaes, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que nao se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienaçao de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez". 

Com base na fundamentaçao acima apresentada, desde que na* ultrapassado o valor 
a que se refere o inciso acima transcrito para contratoçao do objeto em analise, dentro do 
mesmo exercício financeiro, esta Assessoria Jurídica, opina pela modalidade de Dispensa 
de Licitaçdo. 

É o Parecer. 

Cot to P nheirotavakant 
OAB/PB 13.676 

Assessoria Jurídica 

À 
Secretaria de cultura do município de Passagem/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: E910.4C18.47A6.5537.E7EC.89A1.56FD.2933. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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000014 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Passagem/PB, no uso de suas atribuições, 

embasodo pelos mandamentos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, artigo 24° Inciso II, e 

demais legislaçao pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre 

o processo de dispensa de licitaçaõ, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatário em 

questão, qual seja: Processo de dispensa de Licitaçao n° 008/2023 PMP, destinado a 

contrafaça° de empresa para locoçao de uma tenda mix com especificações mínimas um de 

comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montado em Grid, para a 

tradicional 'Festa de Último de Maio' no município de Passagem - PB, que será realizada em 

praça pública no dia 27 de maio de 2023, em conformidade com o Artigo 24, inciso II, do 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme processo de 

dispensa de licitaçao n° 008/2023, realizada pela Prefeitura Municipal de Passagem/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste parecer, foi iniciado com o abertura do 

competente processo administrativo n° 025/2023, devidamente autuado, protocolado e 

numerado, contendo a indicaçao precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes à 

modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerco da regularidade 

do procedimento norteado pela Lei 8.666/1993, com vistas, notadamente, à homologaçõo do 

certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A empresa que apresentou a cotaçao mais vantajoso para o municipio foi EDSON LEITE 
MONTENEGRO - EDSON 7 - CNPJ N° 27.117.054/0001-98, sediada na Rua Noé 
Trajano, 62, Maternidade, CEP: 58.701-385 - Patos - P8, com valor global de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências 
forais foram cumpridas e o proposta vencedora foi o de menor preço, a empresa deverá 
apresentar as certidões atualizadas no momento da assinatura do contrato cumprindo os 
requisitos delineados pelo Prefeitura Municipal. Todos os atos realizados observaram a Lei 
8.666/1993. 

coNausÃo 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: E910.4C18.47A6.5537.E7EC.89A1.56FD.2933. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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000035 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Dada a regularidade do procedimento. que foi realizado na 

modalidade dispenso de licitação, dando transparência com a devida publicidade do ato e 

convocação recomendade por Lei, lisura, legalidade, modalidade, publicidade e probidade ao 

processo, razão assiste o possibilidade da homologação, caso seja interesse da Prefeitura 

Municipal de Passagem/PS 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro 

do praticado no mercado local, de acordo com demonstação dos pesquisas de preço 

apresentadas pela secretaria competente, sendo, portanto aconselhável a adjudicação e 

homologação do certame 

Destarte, o presente licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, 

dando condição satisfatória à sua adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Passagem/PB, 23 de maio de 2023 

Caries Argusfo-Pinharertavalconte Júnior 
OAB/PB 13.676 

Assessor Jurídico 

Ao Presidente da Comissão de licitação 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: E910.4C18.47A6.5537.E7EC.89A1.56FD.2933. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PAFtAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Processo Administrativo n° 02512023 

Senhor Secretário: 

000017 

Em, 22 de maio de 2023. 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa para locação 
de uma tenda mix com especificações minimas llm de comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com 
estrutura montada em Grid, para a tradicional "Festa de Último de Maio' no município de Passagem — PB, 
que será realizada em praça pública no dia 27 de maio de 2023. Segue a UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - 13 813 3002 2075 Promoção de eventos culturais 
— 3390.39 00 1.500.0000 Outros serviços de terceiros — pessoa juddica. 

Cordialmente, 

A 
Secretaria de cultura 
NESTA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 909A.8CA5.5B05.BF2C.88BF.6CB7.718D.57D0. 
Previsão Orçamentária. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para locação de uma tenda mix com especificações mínimas 1 1 m de 
comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em (ind. para a tradicional "Festa de 
Último de Maio" no município de Passagem — P13, que será realizada em praça pública no dia 27 de maio de 
2023. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO RS 

VALOR TOTAL 
RS 

I TENDA MIX - especificações 
mínimas llm de comprimento. 3m de 
largura, 4m de altura, com estrutura 
montada em Grid, para a tradicional 
"Festa de Último de Maio" no 
município de Passagem — PB. 

UND 01 

2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, como 
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique 
motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da 
prefeitura municipal. 

3 — Das Obrigações da Contratada 
1. A contratada terá de prestar os serviços constantes nesse termo em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
receber a solicitação junto a Prefeitura de Passagem - PB. 

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias 
devidamente atualizadas. 

3. Sedo retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, cm conformidade com as instruções normativas vigentes. 

4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem. 

5. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte. o objeto deste 
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega. salvo quando o defeito 
for. comprovadarnentc, provocado por uso indevido. 

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos; 

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 9591.FF91.D2F1.88A9.ADA9.0B31.9AC0.81D9. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.

10

10



• 
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000007 

ESTADO DA PARAIDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

4 — Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas às formalidades pactuadas. 

5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado em de acordo com a prestação de serviços, pelo setor competente, podendo ser 
prorrogado por trinta dias. 
O prazo de vigência para a execução do fornecimento será até 31 de dezembro de 2023. a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários. nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 
norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será ode menor preço no hem. 

8 — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 — Fiscalização do Contrato — 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Administração, com atribuições específicas. devidamente designadas pela Contratante. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 9591.FF91.D2F1.88A9.ADA9.0B31.9AC0.81D9. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

RATIFICACÃO/HOMOLOGACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 008/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de uma tenda mix com especificações mínimas 
11:n de comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em Grid, para a 
tradicional "Festa de Último de Maio" no município de Passagem — PB, que será realizada em praça 
pública no dia 27 de maio de 2023. em conformidade com o Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM — PB. 
PARTICIPANTE: EDSON LEITE MONTENEGRO - EDSON 7— CNPJ N°27.117.054/0001-
98, sediada na Rua Noé Trajano, 62, Maternidade, CEP: 58.701-385 - Patos — PB. 
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outros. 
VALOR GLOBAL: RS 15.000,00 (quinze mil reais). 

RATIFICO/HOMOLOGO a Decisão, nos termos do Artigo 24. Inciso II da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 do referido diploma legal, c com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contrato, nos termos do 
art. 64, caput da Lei 8.666/93, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda a publicação 
legal do extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de Passagem/PB, 23 de maio de 2023. 

Jos5/tti 4o At‘ rrha iraiva  e nd t 1 (41
PREFEITO MUNICIPAL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 9397.0B4E.0332.DB3F.1186.4309.367A.813E. 
Ratificação. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2023 às 11:28:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60566/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Passagem,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco das Chagas Ferreira de
Araújo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem
Número da Licitação: 00008/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 23/05/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Passagem
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para locação de uma tenda mix com especificações mínimas 11m de
comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em Grid, para a tradicional Festa de Último de
Maio no município de Passagem PB, que será realizada em praça pública no dia 27 de maio de 2023, em
conformidade com o Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.117.054/0001-98
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim a66b7a1b0ffec762ccafd5829b86233d

Justificativa do preço contratado Sim a66b7a1b0ffec762ccafd5829b86233d

Justificativa para a escolha do contratado Sim a66b7a1b0ffec762ccafd5829b86233d

Parecer técnico e/ou jurídico Sim e9104c1847a65537e7ec89a156fd2933

Previsão Orçamentária Sim 909a8ca55b05bf2c88bf6cb7718d57d0

Projeto básico ou termo de referência Sim 9591ff91d2f188a9ada90b319ac081d9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - EDSON LEITE MONTENEGRO - ME -
EDSON 7

Sim f5e7e67003f9523ebde7da0cfeb803ea

Ratificação Sim 93970b4e0332db3f11864309367a813e

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 17B0.FB61.435D.627C.ED7D.CB82.FDC7.C86B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:28. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 041/2023 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZ ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASSAGEM-PB E A EMPRESA 
EDSON LEITE MONTENEGRO - EDSON 7- CNPJ 
27.117.054/0001-98. 

a  O MUNICÍPIO DE PASSAGEM, entidade de Direito Público Interno, órgão de Regime Jurídico Único, 
IP sediada a Rua Raimundo silva, 302, Bairro Centro — Passagem - PB, inscrita no Cadastro Geral do 

Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 08.876.104/0001-76, representada neste ato pelo Prefeito 
municipal o Sr. Josivaldo Alexandre da Silva, brasileiro, portador do CPF n° 024.024.174-63, doravante 
denominado de CONTRATANTE, do outro lado a Empresa EDSON LEITE MONTENEGRO - 
EDSON 7 — CNPJ N° 27.117.054/0001-98, sediada na Rua Noé Trajano, 62, Maternidade, CEP: 
58.701-385 - Patos — PB, neste ato representado pelo seu representante lega abaixo assinado, aqui 
denominado CONTRATADO c perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, 
cuja celebração foi autorizada pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal n° 8.666/93, 
atendidas as cláusulas e condições que se anunciam e segue: 

• 

DO OBJETO 
CLÁUSULA 01 - Contratação de empresa para locação de uma tenda mix com especificações mínimas 
II m de comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em Grid, para a tradicional 
"Festa de Último de Maio" no município de Passagem — PB, que será realizada em praça pública no dia 27 
de maio de 2023, em conformidade com o Artigo 24, inciso II. da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. 

ITEM DESCRIÇÃO uND QUANT VALOR 
UNITÁRIO RS 

VALOR 
TOTAL FtS 

I TENDA MIX - especificações 
mínimas 1 lin de comprimento, 3m de 
largura, 4m de altura, com estrutura 
montada em Grid, para a tradicional 
"Festa de Último de Maio" no 
município de Passagem — PB. 

UND 01 15.000,00 15.000,00 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA 02 - O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreiteira integral por preço 
unitário - art. 55, inciso II, da lei n°8.666193. 

DO PREÇO E CONDIOES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 03 — Dá-se a este contrato o valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais), com pagamento de 
acordo com a prestação de serviços. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: D872.115A.29F3.C77A.5A26.BACF.5508.C841. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:45. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

DOS PRAZOS 
CLÁUSULA 04 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste contrato com vigência até 31 de 
dezembro de 2023, sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 
57, parágrafo II, c/c arts. 55, inciso IV e 65, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 

DOS RECURSOS 
CLÁUSULA 05 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão 
por conta dos Recursos da PMP, com UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.100 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA - 13 813 3002 2075 Promoção de eventos culturais — 3390.39 00 
1.500.0000 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica. 

DAS OBRIGAÇÕES 
ai CLÁUSULA 06 - Constituem obrigações da contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificações apresentadas; 

b) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificar vícios defeitos ou incorreções da execução (art. 69, da lei n° 8.666/93). 

c) Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do CONTRATO. 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25% do valor 
inicial do contrato (art. 65, parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93). 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA 07 - O contratante obriga-se a: 

qp a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, inciso I, letra b, c/c art. 
74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93). 

DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA 08 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratadas ás seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato; 
c) impedimento de contratar com a administração Pública por 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das i ções 
cometidas (art. 87, inciso I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 

DA RECISÃO 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: D872.115A.29F3.C77A.5A26.BACF.5508.C841. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:45. Responsável: Francisco D. C. F. de Araújo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

CLAUSULA 09 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78, incisos de I à XII e XVII, da Lei n° 8.666/93. sem que caiba a contratada direito a 
qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93). 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 10 - Dentro do prazo de vinte (20) dias contados de sua assinatura, a contratante 
providenciará a publicação no 1.0.M.. em resumo, do presente contrato (art. 61, parágrafo 1°. da Lei n° 
8.666/93). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 11 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

• emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71. 
caput, da Lei n° 8.666/93). 

• 

DA FISCALIZAÇÃO 
CLAUSULA 12 - Cabe ao contratante, a seu critério e através de Secretários, para exercer ampla, restrita c 
permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados (art. 67, da Lei n° 
8.666/93). 

DO FORO COMPETENTE 
CLAUSULA 13 - O foro da cidade de Patos/PB é competente para dirimir todas as questões oriundas deste 
Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do 
que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Passagem (PB), 23 de maio de 2023. 

*i iriátaS PREFEITURA SPASSATiEM 
Josivaldo Alexandre da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 

EDSON LEITE MONTENEGRO - EDSON 
CNPJ N°27.117.054/0001-98 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS-

la Testemunha CPF: 
2' Testemunha CPF: 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: D872.115A.29F3.C77A.5A26.BACF.5508.C841. 
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Jornal Oficial 
do município de Passagem-PB 

Criado pets LII n.• 012/1990. de 17 de posto da 1990 Pasaagem-P8 • quarta481ra. 24 da maio 6.2023 Trepem. 50 exernplares 

Atos do Poder Executivo 

Ucltacões 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

LX IRATO DE RAIII•lc M..kolitoPsitsiSAt»: ucn AÇÃO ,r eeerna3 

Processo Admituurativo n" 025.202'4 
Concratante Prefeitura Municipal dc Passagem - PB. Contratada EDSON 
1.111 E MONTENEGRO • EDSON 7 -- CNP1 27.117.054;0001M Obacto 

Ctneração de empresa para locação de urna tenda met com opacificações 
irnas Um dc comprimento. 3m dc largura. 4m de altura, com estrutura 

montada em Oricl. para a tradicional "Festa de Latimo dc Maio" no mumeimo dc 
Passagem - PB, que será realizada em praça publica no dia 27 de maio dc 2023. 
Fundamentação Legal: art. 24. inciso II da To 14.666.93; Valor Contratual: R$ 
15 000.00 (quinze mil reais) 
Ratiticakilo cm: 23115 2023 
hisivaldo Alexandre da Sils a • Prefeito 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DF. INF X IGIBILIDADE Ni• 0004/2023 

Processo Administram o e 0021s 2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Passagem - PB. 
Contratada: NORDESTE EVENTOS IMA - CNN !C 45 142.804 ~bei 
Otosno• Contratado da amorna para realização do dam do amor -CICINHO 
LIMA" E BANDA em praça publica, durante a tradicional -Fora de Último de 
Mato" no município de Passagem - PB. que soa realizada no dia 27 IIC maio 

2023 
mentação Legal: art. 25. inciso III da LCI 8.66683. Valor Contratual: RS 

n a000.00 (dm mil reais I 
Ratificação em: 22/05,2023. losicaldri Alexandre da Silva - Prefeito 

Contratos e Convênios 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

É 

I. EXTRAIO DE ('OS HIATO: DISPENSA DE 1.1( I TAÇA() 5005'2023. 

((intimo e 0412023 
; c 0111E10 contrafação de omita para locação de uma tenda mo. com 

5 opacificações mínimas 11 m de compnmenio, 3m de largura, drn de altura. com 
e- estrutura montada cm Grid. para a tradicional "1 nu de Lhano de Maio' no 

g muniam° de Paisagem - PB, que será realizada em praça publica no dia 274e 
ci MAIO dc 2023. que obedecera as disposicões do ali 24, inciso Il. da Lei I'1.6t16 tie 

21 de junho dc i93 e suas alterações posteriores. RECURSOS. Propeles ciou 
Programas CONTRATA% I E: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/ 
PB. CONTRATADO: EDSON LEITE MONTENEGRO • EDSON 7 - CNPI 
N" 27.117.054/0001-98, saltada na Rim Noa Trajada, 62. Maternidade. CEP: 
51.701-385- Paina PB VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 15.000.00 
(quinze mil reais) DA1A DA CELEBRAÇÃO/VIGE/4(1A: 23/052023 à 
31/12/2023 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIF1AL DE PASSAGEM 

EX I RAIO LR '(UNI RAIO n" 04.22021 
1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ?V 00472023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 026/2023 

OBJETO: Contratação da empresa pais realização do aios do cantor 
"C1CIN110 LIMA" F BANDA em praça pública, durante a tradicional "Festa 
de Último de Maio-  no municipio de Passagem PB, que será realizada no 
dm 27 dr maio de 2023, de acordo com as 1101111,M da I te ri 8.666193 c suas 
alterações postenores. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEMAN3 
CONTRATADO: NORDESTE EVENTOS LTDA - CNP1 te 45.142.804/000 I-
P3. sediada na Maria da Glória Aquino de °lisura. SN. CEP: 58.390-000. 
Centro. Alagoinha - PB. 
FUNDAMENTO: Ana. 25, MCNO III da 1.ei 8.666/03 
FONTE DE RECURSO'. Próprios ciou outros 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO. R5 10.000,00 (dez mil reais) 
V1GENCIA DO CONTRATO: 22/05/2023 A 31/122023 

Prefeitura Municipal de Passagem-PB 
Rua Rairnundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58 734-000 
~nem • Paterna • Cr4PJ 08.876.104/0001-76 

Sie passammottgovtr • Ema.. adrtlirltfitraCa0OPanagegnpb.90Vbf 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 44A0.CE41.0CC6.752F.FE7C.9D62.F35E.31A5. 
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ESTADO DA PAFtAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

Processo Administrativo n° 02512023 

Senhor Secretário: 

000017 

Em, 22 de maio de 2023. 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa para locação 
de uma tenda mix com especificações minimas llm de comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com 
estrutura montada em Grid, para a tradicional "Festa de Último de Maio' no município de Passagem — PB, 
que será realizada em praça pública no dia 27 de maio de 2023. Segue a UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - 13 813 3002 2075 Promoção de eventos culturais 
— 3390.39 00 1.500.0000 Outros serviços de terceiros — pessoa juddica. 

Cordialmente, 

A 
Secretaria de cultura 
NESTA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 909A.8CA5.5B05.BF2C.88BF.6CB7.718D.57D0. 
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Página 1 de 2 

000024 
ALTERACÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL: EDSON LEITE MONTENEGRO. 

Pelo presente instrumento particular, EDSON LEITE MONTENEGRO, brasalaro, casado, 
Comunhão Parcial de Bens, Empresário, domiciliado na Rua Noe Traiam 62, Bairro 
Maternidade, Patos - PB, CEP: 58.700-385, nascido em 06.06 1969, portador da Carteira de 
Identidade sob n° 1389981 - 2° via - SSDS-PB, C.P.F n°714.125.304-IS, Titular da Empresa 
Individual EDSON LEITE MONTENEGRO, com sede na Rua Noe Trapino. 62, Maternidade - 
Patos - P9. CEP. 58.700-385, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o N1RE 
25101334291 por despacho de 1502_2017, inscrita no CNRI sob o n°27.117.054/0001-98, resolvem 
alterar 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social fica elevado para R$ 120.000,00 (Cento e Vinte 
Mil Reais), dividido em 120.000 (Cento e Vinte mil) quotas com valor nominal de 1,00 (um 
real), integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 

• 

• 

EDSON LICITE MONTENEGRO 
TOTA LIZ* N DO 

120.000 quotas. 
120.000 quotas.. 

RS 120.000,00 
RS 120.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA  - Que as demais clausulas inalteradas continuam em pleno vigor 

O Titular assina a presente alteração em 01 (Urna) via 

Patos- PB., 23 de Setembro de 2022 

EDSON LOTE MONTENEGRO 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 6C8A.27B1.2F29.7AB8.F70A.CDC2.F6BC.2A02. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretana Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

000025 

Eu. RANIERI NOBREGA FERREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 006520, inscrito no CPF n' 

00738629405. DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

00738629405 

Nt
JUCEP 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

N° do Registro 

006520 

Nome 

RANIERI NO8REGA FERREIRA 

all'11102 O ReCISTIO MI 27/01/2022 11r12 SOM N' 20221159570. 
PROTOCOLO. 221151570 Dl 27/01/2022. 
CÓDIGO DZ VIRITICAÇÃO, 11312(15700. CNPJ DA INDZI 2711705400011b. 
PRAZ, 251011/4211. CON t7ll/t4 DO ZZOIIITY0 Els 21/0112022. 
EDSON LZITZ NONTWZOPO - XI 

NASSA Dl PATINA vaNTIOU1 VM(AICIO 

ORCIUITÁXIA-0101AL 

wrine.rodwolm.pb.gov.br 

ddysdadd deste documerno, de ~dag, fie* •y)•itd à darprovnto de rua ibut•ntteldrad• no. rreopxt 'voo Portas.. 
"t ort o wse reflectivos dedique de verlIttaCto 
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• 

• 

is.r, 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 4, 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 8E91.64A7.DDEF.E500 Emitida no dia 02/05/2023 às 16:28:18 

Identificação do requerente 
cNinicPF 27.117.054/0001-98 
R G 

000028 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda 

Certidão de Debito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 6C8A.27B1.2F29.7AB8.F70A.CDC2.F6BC.2A02. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 000027 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Endeteço AV EPaACIO PESSOA. 91-CENTRO Telefon* t8.3i3421.2108CNPJ.09.084eisorroi.70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
tnbutos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 
abaixo identificado. 

Nome: 

EDSON LEITE MONTENEGRO - ME 

Sequencial.

254516 

CPFiCNPJ: 27.117.054/0001-98 Validade: 04/06/2023 

Endereço: RUA NOE TRAJANO 62 
Localização: MATERNIDADE PATOS 58701385 

• Observação: 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 5 do Abro do 202 

VIA INTERNET 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer debites que venham a ser 
posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

281E88118A33357EC4022321607862AF43E8E87F 

ISS411•404041400 ODA Veldo 30 R 207301 04 1456 410~4 ~to Errnsio 054044"020 Mure 1s • 
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000028 

• 

• 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO 
CNPJ: 27.117.054/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd. do parágrafo unto do ai 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http //rfb.gov.br> ou <http //www pgfn,gov br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida ás 16 29 23 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasilia> 
Valida até 29/10/2023. 
Código de controle da certidão DD7D.7C4E3.87A6.16615 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
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00 CO 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. sin - CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de fetos de lança e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra, 

CNPJ 27 117 054/0001-98 

Razão Soual EDSON LEITE MONTENEGRO 

Nome Fantasia: EDSON 7 

Certidão emitida ás 16:33 de 02/05/2023 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da Internet, oom base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB o na Resolução n°121/2010 do CNJ 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento onginal (ex. CPF o FRC), 

3. Esta certidão não tora validade para fins de instrução do processos judiciais. 

4. A pesgiirsa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuatS PJEIG. SISCOMW 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.tjpb.jus.brIcerto/valldarcortidao e insíra o 
código de validação. V9lE.6AYO. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho 
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000030 
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.117.054/0001-98 

Certidão n°: 18431280/2023 

Expedição: 02/05/2023, às 16:34:12 

Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDSON LEITE MONTENEGRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 27.117.054/0001-98, NÃO CONSTA COMO inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvida, e ougootôcal: cndtstatlue.br 
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Voltar 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - 

Imprimir 

Inscrição: 27.117.054/0001-98 

Razão 
EDSON LEITE MONTENEGRO ME 

Social: 
Endereço: R NOE TRAMNO 62 CASA / MATERNIDADE / PATOS / P8/ 58701-385 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 

Certificação Número: 2023042004053465003329 

Informação obtida em 02/05/2023 16:27:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: 6C8A.27B1.2F29.7AB8.F70A.CDC2.F6BC.2A02. 
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000033 

gi 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

.ANIERO DE ~CÃO 
27.117.064000148 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER 
isto2,2017 TURA

SOME EMPRESARIAL 

EDSON LEITE MONTENEGRO 

TITIA° DO ESTABELECIMENTO (NOME DE ENCANA) 

EDSON 7 
PORTE 

ME 

co>c,o E DESCRIÇÃO Da ATMOADE ECONNICA PRINCIPAL 
43.91-142. Montagem • desmontagem de andaina. • outras estrutura ~poriam 

ODOIGO C DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ÍCONCUICAS SECUNDÁRIAS 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificada. anteriormente 
90.01-9-06 - Attvidaas de sonortzação e de Iluminação 
77.39-0-03 - Aluguel d• palcos, cobertura • outras estruturas deusa temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 • Aluguel de outra máquinas • equipamentos coentalais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

cai:boa e orca:rock° CM NATUREZA JURIDICA 
213-5- Emproado pndlviduall 

LOGRADOURO 
R NOE TRAJAR° 

NUMERO 
62 

COMPULIENTO 
........ 

CEP 

68.701-386 
ELAIRPOOSTRITO 
MATERNIDADE 

141~10 
PATOS 

UI 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATOIRRRCONTAEllUDADEPB.COM 
TELEFONE 
(83) 3421-2795 

ENTE FEDERATP4C RESPONSAVEL 41 FR) 
"*" 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/02/2017 

MOINO DE SITUAÇÃO c...postam. 

so uAcao unam. 
amén• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ne 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/12/2022 As 11:58:32 (data e hora de Brasília). Página 1/1 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2023 às 11:45:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60582/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Passagem,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco das Chagas Ferreira de
Araújo.

Número do Contrato: 000000412023
Data da Publicação: 24/05/2023
Data da Assinatura: 23/05/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para locação de uma tenda mix com especificações mínimas 11m de
comprimento, 3m de largura, 4m de altura, com estrutura montada em Grid, para a tradicional Festa de Último de
Maio no município de Passagem PB, que será realizada em praça pública no dia 27 de maio de 2023, em
conformidade com o Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
Contratado (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Contratado (CNPJ): 27.117.054/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 44a0ce410cc6752ffe7c9d62f35e31a5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6c8a27b12f297ab8f70acdc2f6bc2a02

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 909a8ca55b05bf2c88bf6cb7718d57d0

Contrato ou instrumento equivalente Sim d872115a29f3c77a5a26bacf5508c841

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: CC77.89BC.3EB4.8141.AC8C.5210.6F9E.0571. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:45. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

60566/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Passagem
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2023 às 11:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 60582/23 ao Documento 60566/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 60566/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 15 - 17 d872115a29f3c77a5a26bacf5508c841

Comprovante de publicidade 18 44a0ce410cc6752ffe7c9d62f35e31a5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 19 909a8ca55b05bf2c88bf6cb7718d57d0

Comprovantes de regularidade da contratada 20 - 31 6c8a27b12f297ab8f70acdc2f6bc2a02

RECIBO PROTOCOLO 32 cc7789bc3eb48141ac8c52106f9e0571

João Pessoa, 05 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:25. Validação: B3DD.1976.9FE4.DB13.E926.5C52.0342.D800. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 60566/23. Data: 05/06/2023 11:45. Responsável: tramita.
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